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= DECRETO Nº 6.074/2024 = 

de 20 de março de 2024. 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências. 
 

LUIS FERNANDO FOLONI, Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe sãoconferidas por Lei;  
 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$825.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 

Suplementação ( + ) 
 

Excesso 

825.000,00 

 
02 06 01 FMS - Fundo Municipal 

de 
Saúde   

 722 10.302.0007.2067.000
0 

Infraestrutura de Saúde Pública 80.000,00 

  3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0   06 00 

  06 OUTRAS FONTES DE RECURSOS   
  300 098 Convênio de Cooperação - FUNEPE   

  
723 

 
10.301.0007.2020.000
0 

 
Infraestrutura de Saúde Pública 

 
447.000,00 

 

  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0   06 00 

  06 OUTRAS FONTES DE RECURSOS   
  300 098 Convênio de Cooperação - FUNEPE   

  
724 

 
10.301.0007.2020.000
0 

 
Infraestrutura de Saúde Pública 

 
149.000,00 

 

  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0   06 00 

  06 OUTRAS FONTES DE RECURSOS   
  300 098 Convênio de Cooperação - FUNEPE   

  
725 

 
10.301.0007.2020.000
0 

 
Infraestrutura de Saúde Pública 

 
149.000,00 

 

  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0   06 00 

  06 OUTRAS FONTES DE RECURSOS   
  300 098 Convênio de Cooperação - FUNEPE   

 

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 

Excesso: 

 

 
Fontes de 
Recurso 

825.000,00 

                  06 00 825.000,00 

 

 

 

 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Bariri, 20 de março de 2024. 
 
 

LUIS FERNANDO FOLONI 
Prefeito Municipal 
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= PORTARIA Nº 10.912/2024 =
de 22 de março de 2024.

Nomeia  servidor  para  exercer
Função  Gratificada.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VIII, art.
62, da Lei Orgânica Municipal de Bariri,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 25 de março de 2024, o

servidor  Sr.  Paulo  Roberto  de  Riz,  portador  do  RG:
**.062.334  e  CPF:  ***.639.968-31,  para  exercer  função
gratificada  de  Chefe  do  Setor  de  Frotas  da
Infraestrutura,  nos  termos  da  Lei  nº  5.258/2023,
recebendo a gratificação de cinquenta por cento do padrão
159 da Lei Municipal nº 3.309/2002.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 22 de março de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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